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	INDICAÇÃO Nº 510/2011




AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO, EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA), ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO0 e CLÓVIS DE PAULA.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA FIRMAR PARCERIA COM A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SONORIZADORES, QUEBRA-MOLAS E PLACAS INDICATIVAS NA RODOVIA MT-235, SENTIDO CAMPO NOVO DO PARECIS - NOVO DIAMANTINO.  
                                                           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade de a Prefeitura firmar parceria com a Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana visando a implantação de sonorizadores, quebra-molas e placas indicativas na Rodovia MT-235, sentido Campo Novo do Parecis/Novo Dimantino.

JUSTIFICATIVA





           Com a pavimentação asfáltica desse trecho da MT-235, aumentou muito o tráfego de veículos e possibilitou o deslocamento com mais velocidade; ocorre que alguns condutores por desconhecimento de três pontos extremamente perigosos correm riscos e colocam em risco os demais condutores que trafegam neste trecho. Desta forma, faz-se necessária a instalação de sonorizadores e placas indicativas no sentido Campo Novo do Parecis/Novo Diamantino, nas proximidades dos Rios do Sangue e Sucuruína, e placas indicativas sonorizadores e quebra-molas nos moldes dos implantados na curva após o Distrito de Marechal Rondon, no entroncamento da Linha Sucuruína, nas proximidades da Fazenda União da família Martelli.

                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de novembro de 2011.
Ver. AMANTINO BAIOTO            Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)      Ver. CLOVIS DE PAULA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





